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NOTA TÉCNICA Nº 09/2016

ASSUNTO: Serviços de hospedagem de equinos

    Entidades hípicas que se dedicam à hospedagem e ao treinamento de equinos, bem como haras e 
jóqueis-clubes devem possuir registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária do RS (CRMV-
RS). Também é requisito contar com assistência de médico veterinário responsável técnico. A 
responsabilidade técnica nesses estabelecimentos visa, além do cumprimento da legislação, à 
manutenção da saúde e do bem-estar dos animais. 

  O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul vem recebendo diversos 
questionamentos a respeito da regularidade de estabelecimentos que hospedam equinos. 
Especialmente no período do verão e com o aumento de casos de mormo no RS, há, por parte de 
proprietários de cavalos, uma maior preocupação com as condições de funcionamento desses locais. 
O CRMV-RS fiscaliza e toma as devidas providências em todas as denúncias recebidas. 

   Requisitos importantes devem ser atendidos pelos estabelecimentos que oferecem o serviço de 
hospedagem e treinamento de equinos, especialmente: 

    - Instalações: devem possuir condições adequadas de higiene e proporcionar conforto aos animais. 
O ambiente deve ser livre de poluição, seguro (minimizando riscos de acidentes) e protegido de 
intempéries ou situações que causem estresse aos animais. Além disso, devem proporcionar fácil 
acesso à água e aos alimentos.

  - Manejo: deverão ser atendidas as particularidades de cada animal (rotina de exercício, 
alimentação, separação por sexo e idade). 

   - Controle sanitário: imunização, separação de animais doentes e/ou com sintomas de doenças 
infectocontagiosas, notificação às autoridades sanitárias.

  - Registros e documentação: licenciamento e registro nos órgãos competentes, fichas de 
identificação, prontuários, controle de pragas e vetores.  

     - Registro no CRMV-RS e anotação de responsabilidade técnica.
 
    Também é atribuição do proprietário verificar as condições dos estabelecimentos antes de deixar 
os animais sob o cuidado de terceiros. As denúncias de estabelecimentos irregulares podem ser 
encaminhas ao CRMV-RS através do email: crmvrs@crmvrs.gov.br. 
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